
RESOLUÇÃO 046/2021, DE 28 DE ABRIL DE 2021.

Dispõe  sobre  a  recomposição  da  Diretoria
Executiva do CMDCI para a Gestão 2021/2022 e
dá outras providências. 

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  E  CIDADANIA  DO  IDOSO  no  uso  das

atribuições elencadas na Lei Municipal nº 2.373/2011 e,

Considerando a Lei Federal nº 10741/2003 – Estatuto do Idoso;

Considerando a Lei Municipal nº 2.373/2011 que institui o Conselho Municipal dos Direitos e

Cidadania do Idoso;

Considerando  a  Resolução  nº  44/2021  do  CMDCI  que  dispõe  sobre  a  nomeação  da

Diretoria Executiva do CMDCI para a Gestão 2021/2022 e dá outras providências;

Considerando as deliberações da plenária extraordinária de 31 de março de 2021 – Ata nº

60/2021;

Considerando as deliberações da plenária ordinária do dia  28 de abril  de 2021 – Ata nº

61/2021;

RESOLVE:

Artigo  1º.  RENOMEAR a  Diretoria  Executiva  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  e

Cidadania do Idoso para o biênio 2021/2022, passando a ter a seguinte composição: 

a) Presidente – Loreni Maria Rosa Pereira

b) Vice-presidente – Leny Camargo Fish

c) 1ª Secretário – Telmo José Silva

d) 2ª Secretária – Maria Tânia Ledur

Artigo 2°. INFORMAR que a Diretoria Executiva foi recomposta conforme plenária ordinária

de 28/04/2021, Ata 61/2021, cumprindo-se o disposto no artigo 08, do Regimento Interno

deste Conselho.

Artigo 3°.  Esta Resolução entra em vigor  na data de sua publicação,  revogando-se as

disposições contrárias.

Loreni Maria Rosa Pereira
Presidente do CMDCI
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